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1 Trata-se os autos de Chamamento Público para credenciamento de Organizações da
Sociedade Civil  (associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis)
interessadas em apresentar propostas para o Banco de Projetos da Autocomposição Ambiental desta
Pasta (202400017000779).

2 Atendendo ao item 6.  DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO do Edital
(62823965), a Equipe de Planejamento e Acompanhamento do Credenciamento (EPAC - PORTARIA Nº
427, de 26 de maio de 2024  60652763), após avaliar a documentação submetida pelos interessados,
declara as associações e cooperativas que estão habilitadas e credenciadas para as fases seguintes do
edital. Assim como, a classificação para a ordem de leitura e análise dos Planos de Trabalho que
comporão o banco de projetos.

 

CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E
COOPERATIVAS - EDITAL 01/2024

ITEM PROCESSO SEI ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA CREDENCIADA CLASSIFICAÇÃO

1 202500017009900  Cooperativa União Reciclar SIM
77109700 -

3 Sendo assim, manifesto ciência e sem mais para o momento concluo os autos nesta
Superintendência.
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